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I!'T'NICtPIO DE PACATUBA
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CoNTRAÍO N'J,4 17s21

rERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçO, CELEBRADO ENTRE O
FUNDO Í.IÚNICIPAL DE SAÚDE DE

PACATUBA, E A EiIPRESA SERVTCLIN
SERVIçOS TECNTCOS LTDA,
DECORR.ENTE DA DISPENSA.

, MUNICÍPIO DE PACATUBA, ESTADO DE SERGIPE, PESSOA JUTídiCA dC d CitO

ú bli.o de base territorial autônoma, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
rgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPI sob o no. 11.368.67U0001-
6,-, localizada à Rua Amaldo Garcez , N0 365, Centro, na cidade de Pacatuba,

stad o d e serg ipe, doravante denominada coNTRATANTE. neste ato representada
ela sua Secietária, a SÉ Mariâ Sllva Menezes, e a empresa SERVICLIN
ÉRVIçOS TECNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP-l

o '.ísl .sgz/0001-39, com sede à Rua são Cristóvão no 1380, Bairro Getúlio
aV,as CEP 49.055-620 em Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATAIX),
esie ato representado pela Senhora VANICE MIRANOA DOS SANTOS, têm
tsto e acordado entre si o presente contrato de Prestação de serviços, de acordo

om as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 2l de junho de

993, alterada pela Lei 8.883/94, art. 24,inc, iI e suas alterações posteriores, e
:n do em vista o que consta do Processo Administrativo de Dispensa, mediante as

láusulas e cond ições seguintes:
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;i-ÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO ( É. 55, inciso I . da Lei no 8,666 /93).

) Dresente Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada em
lanutenção Preventiva Odontológicos e M éd ico- Hospita la res, para .Fundo
tunicipaíde Saúde de Pacatuba, dé acordo com a proposta da contratada, que

rassa a fazer parte integrantedeste instrumento, de acordo com o at. 55, xI da

ei :.o L666/93, indepen dentemente de suas transcrições.

:L Á USULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íAÉ. 55. iNCISO II, dA LEi
r'r -.666/93),

ls serviços serão executados diretamente pela CONTPÁTADA, no local e nas

ondiçõe! estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeita

:onsetução do objeto deste Contrato, ou por terceiros desde que autorizado pela

-ontratante dentio dos limites por ela estabelecidos, e ainda, no que for pertinente

ro projeto básico que passa fazer parte integrante deste contrato como se

.ranscríto fosse.

;LÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICóES DE PAGAMENTO (AÉ.

i5. inciso IIL da Lel no 8.666/93).
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MUNICiPIO DE PACATUBA
ruNDO MTNICIPAL DE SAÚDE

coNTR TO N" tZOZl s€
§ 1o - O pagamento será efetuado após liquidação da clespesa, por meio de crechto
em conta corrente, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de
Nota Fiscal/Fatura, devldamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestação de Serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda
estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacionai do Seguro Social -
INSS, perante o FGTS - CRF e Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas - CNDT.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual,
§4o - Não haverá, sob hipótese algumô, pagamento antecipado'
§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
§60 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou

indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previd en ciários, administração, tributos,
emotu mentos e contribuições d€ qualquer natureza,

ÇLÁUSULAOUÂRTA. DA VIGÊNCIA íÂTt. 55, INCiSOIV. dA LEi NO 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de ate 31 de Dezembro de 2021,
contôdos a partir da data de sua assinatura, podendo haver prorrogação nas

hipótesesdo aft.57, § 1o da Lei nq 8.666/93.

cLÁusuLAourNTA - DA EXECUCÃO DOS SERVTCOS {AÉ. 55, inciso rV. da
Lei nq 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede

da Contratante e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento d ar-
se-á de acordo com o disposto no art. 73, l, a e b, da Lei n" 8.666/93, nos termos
do projeto básico que ensejou a contratação e de acordo com as demai§ condições
correlatas,

cúusuLAsE)cÍA - DorAcÃo oRCAi{EMrÁRrA íart. 55- inciso v, da Lei n"
8.666/93'1.

As despesas decorrentes deste instrumento de contrdto correrão por conta do

orçamento do MUNICÍPIO CONTRATANTE, à conta do elemento despesa, nos

moldes das norrnas utilizadas pelo Municipio de Pacatuba/sÊ atinentes a esta
espécie:

.UO: 04013 - Fundo Municipalde Saúde de Pacatuba

.À,ção: 2048 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

. Class.: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Ju rídica

. Fonte de Recursos: 1211
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ESTADO DE SERCIPE

MLÍIiIChIO DE PACATUBA
NJNDO MUMCIPAL DE SAÚ'DE

€oNTR.ÀTO N ' lZ0?.1
elos serviços descritos na CúUSULA PRIMEIRA será pago ao CONTRATADO a
nportância de R$ 16.640,00 (dezesseis mil seiscentos e quarenta reais),
otalizando um valor, conforme planilha abaixo.

ITEM

V

ITEM
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UNTDADES LOCAL DISTANCIA DA
SEDE (KM)

Clinica Maria do Céu Sede

Clinica Ívla ria de FranÇa
Ponta de Areia

08

Clin ica Anaélico Pinto
Tigre

23

UBS Fazenda Nova
Fazenda Nova

72

UBS Ponta dos Manques
Ponta dos
Manques )1

Clinica Frêncisco de Ba rros
Melo

Estiva do Raposo 03

VLR
UNT.

DESCRIçAO MARCA QTD DE .
MANUTENçAO

VLR
TOTAL

5 Autoclave 21
litros

Stermax 10 180,00

160,006 Ca n eta de
alta rotaÇão

Dent clear 1') 1.920,00

Dent clear 72 160,00 1.920,00

200,00 2.000,00Compressor
de ar

Compbrasil r0

450,00 9.000,005 Consultório
od ontológ ico

completo

Olsen 70

16.640,00VALORMEilORPREçO

1.800,00 
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QTD DE
APARELHO

Caneta de
baixa

rotação
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CONTRATO N' /2021
LAUSULASÉTIMA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.
5. inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93'1.

I Contrôtado, durante a vigência desteContrato, compromete-se a:
; Prestar os seruiços profissionais constantes da cláusula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
,, Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e
visando dar cumprimento à prática dos atos inerente
;, Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas, sem prejuízo das responsa bilid ad es e obrigações contidas no
projeto básico, paíte integrante deste contrato.

, Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuaro pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estãbelece a Lei n'8.666/93;

.-,.. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as
ocorrências verif icadas ;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos seryiços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas

;LAUSULAOITAVA - DAS PENALIDADE s E MULTAS íArt.55. inciso VIL da
.ei no 8.666/93)

'elo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
io objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado
s seguintes sanções, previstas no art, 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia

- advertência;
I - multa de 0,59o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o

dez por cento) sobre o valor do Contrato, em deconêncía de atraso injustificado
rc rnecimento;
iIIí multa de 109o (dez por cento) sobre o valor totaldeste Contrato, no caso de
lexecuçãototal ou parcial do mesmo;
.V - suspensão temporária de paÍticipâr em licitação e impedimento de contratar
;om a Administração do Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;
/ - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

'ública.

:LÁUSULANONÂ- DA RESCTSÃO (art.55, incisoVIIr, de Lêi no 8.666/93).

ndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
:onstituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos aÍtigG
t7 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
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ESTADO DE SERCIPE

MLTNICTPIO DEPÀCATUBA
FIJ}.'DO MIII.üCIPAL DE SALDE

C0NÍRATO N' /2071

la íorma do que disPõe o arti I o 67 da t.i no 9'6§6/93, ficará d esig na do o servidor

romeado em Portaria espec íf ica, apensa a este instrumento contratual, Para

tco mpa nhar e fiscalizara execuça o do presente Contrato '

i10 - A f iscalização compele, entre outras atribu ições, verificar a conformidade da

:xecução do Cont rato com as normas especificadas' se os proced imentos são

rdeq uados Para ga rantir a qualidade desejada.

§20-Aaçãoda flscalização

o não exonera a Contratada de suas responsabilid ad es contratuais'

§w

Foro da Cidade de Pacatuba/SE' para dirimir-c:-e-s:ões oriundâs do

trato, renuncianOo, as partãJl ããriu-tquet outro'l por mais privilegiado

assim, por estarem justas e acordadas as paftes assinam o presente

em três vias de iguatteo. .|'ãi*u-, * presànça das-testemunhas que

;;;""1; fim-de que produza seus efeitos legais'

53

Fica eleito o
D ente con
oié seja.

E

instru mento
estes també

Pacatuba/SE, 14 de outubro de202l '
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